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SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA
Direcção Regional da Educação

Direcção Regional do Desporto

SECRETARIA REGIONAL DA HABITAÇÃO E EQUIPAMENTOS
Despacho

SECRETARIA REGIONAL DOS ASSUNTOS SOCIAIS
Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social

TRIBUNAL DE CONTAS
Parecer sobre a conta da Região Autónoma dos Açores do ano de 2006 – II Volume

(continuação).

Nota: Devido à sua extensão a publicação será dividida em 4 partes.
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
Rectificação n.º 54/2008 de 26 de Junho de 2008

Considerando que pelo meu Despacho publicado com o n.º 633/2007, publicado no Jornal
Oficial, II Série, n.º 28, de 10 de Julho de 2007, foi autorizada a adjudicação, por ajuste directo,
para contratação do fornecimento de serviços com vista à realização das tarefas relacionadas
com a preparação da 24ª Feira do Livro da Horta, a Bruno César Leal de Oliveira Capote, pelo
valor total estimado de €1.000,00 (mil euros);

Considerando que se verificou um erro aquando da preparação final desse Despacho que
resulta em que, onde se lê «rubrica 02.02.25», se deve antes ler «rubrica 01.01.07», uma vez
que esta última rubrica é que prevê o pagamento de contratos tarefa;

Considerando que se mantém todo o restante teor desse Despacho, cumprindo apenas
rectificar a rubrica em causa;

Assim, no uso das competências conferidas pela alínea e) do n.º 6 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 38-A/2004/A, de 11 de Dezembro, na redacção que lhe foi dada
pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 19/2006/A, de 5 de Junho, e ao abrigo do disposto no
artigo 148.º do Código do Procedimento Administrativo, determino o seguinte:

1. Rectificar o meu Despacho publicado com o n.º 633/2007, publicado no Jornal Oficial, II
Série, n.º 28, de 10 de Julho de 2007, pelo qual foi autorizada a adjudicação, por ajuste
directo, para contratação do fornecimento de serviços com vista à realização das tarefas
relacionadas com a preparação da 24ª Feira do Livro da Horta a Bruno César Leal de
Oliveira Capote, pelo valor total estimado de €1.000,00 (mil euros), devendo ler-se «rubrica
01.01.07», onde se lê «rubrica 02.02.25».

2. O presente Despacho tem efeitos à data da entrada em vigor do Despacho rectificado.

17 de Junho de 2008. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale
César.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
Rectificação n.º 55/2008 de 26 de Junho de 2008

Considerando que pelo meu Despacho publicado com o n.º 632/2007, publicado no Jornal
Oficial, II Série, n.º 28, de 10 de Julho de 2007, foi autorizada a adjudicação, por ajuste directo,
para contratação do fornecimento de serviços com vista à realização das tarefas relacionadas
com a preparação da 24ª Feira do Livro da Horta, a Alexandra Pacheco de Sousa, pelo valor
total estimado de €1.000,00 (mil euros);
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Considerando que se verificou um erro aquando da preparação final desse Despacho que
resulta em que, onde se lê «rubrica 02.02.25», se deve antes ler «rubrica 01.01.07», uma vez
que esta última rubrica é que prevê o pagamento de contratos tarefa;

Considerando que se mantém todo o restante teor desse Despacho, cumprindo apenas
rectificar a rubrica em causa;

Assim, no uso das competências conferidas pela alínea e) do n.º 6 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 38-A/2004/A, de 11 de Dezembro, na redacção que lhe foi dada
pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 19/2006/A, de 5 de Junho, e ao abrigo do disposto no
artigo 148.º do Código do Procedimento Administrativo, determino o seguinte:

1. Rectificar o meu Despacho publicado com o n.º 632/2007, publicado no Jornal Oficial, II
Série, n.º 28, de 10 de Julho de 2007, pelo qual foi autorizada a adjudicação, por ajuste
directo, para contratação do fornecimento de serviços com vista à realização das tarefas
relacionadas com a preparação da 24ª Feira do Livro da Horta a Alexandra Pacheco de
Sousa, pelo valor total estimado de €1.000,00 (mil euros), devendo ler-se «rubrica
01.01.07», onde se lê «rubrica 02.02.25».

2. O presente Despacho tem efeitos à data da entrada em vigor do Despacho rectificado.

17 de Junho de 2008. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale
César.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
Rectificação n.º 56/2008 de 26 de Junho de 2008

Considerando que pelo meu Despacho publicado com o n.º 631/2007, publicado no Jornal
Oficial, II Série, n.º 28, de 10 de Julho de 2007, foi autorizada a adjudicação, por ajuste directo,
para contratação do fornecimento de serviços com vista à realização das tarefas relacionadas
com a preparação da 24ª Feira do Livro da Horta, a Tiago Filipe Espírito Santo Machado, pelo
valor total estimado de €1.000,00 (mil euros);

Considerando que se verificou um erro aquando da preparação final desse Despacho que
resulta em que, onde se lê «rubrica 02.02.25», se deve antes ler «rubrica 01.01.07», uma vez
que esta última rubrica é que prevê o pagamento de contratos tarefa;

Considerando que se mantém todo o restante teor desse Despacho, cumprindo apenas
rectificar a rubrica em causa;

Assim, no uso das competências conferidas pela alínea e) do n.º 6 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 38-A/2004/A, de 11 de Dezembro, na redacção que lhe foi dada
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pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 19/2006/A, de 5 de Junho, e ao abrigo do disposto no
artigo 148.º do Código do Procedimento Administrativo, determino o seguinte:

1. Rectificar o meu Despacho publicado com o n.º 631/2007, publicado no Jornal Oficial, II
Série, n.º 28, de 10 de Julho de 2007, pelo qual foi autorizada a adjudicação, por ajuste
directo, para contratação do fornecimento de serviços com vista à realização das tarefas
relacionadas com a preparação da 24ª Feira do Livro da Horta a Tiago Filipe Espírito Santo
Machado, pelo valor total estimado de €1.000,00 (mil euros), devendo ler-se «rubrica
01.01.07», onde se lê «rubrica 02.02.25».

2. O presente Despacho tem efeitos à data da entrada em vigor do Despacho rectificado.

17 de Junho de 2008. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale
César.

D.R. DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Extracto de Portaria n.º 268/2008 de 26 de Junho de 2008

Pela Portaria de 16 de Junho, do Director Regional de Organização e Administração Pública,
no uso de competências delegadas pelo Despacho n.º 18/2005, de 11 de Janeiro, do
Vice-Presidente do Governo, é atribuída à Caixa Geral de Depósitos a verba de 3.597,79 €,
destinada ao pagamento da bonificação de juros dos seguintes empréstimos municipais:

- 194.772 € contraído pelo município de São Roque do Pico, em 18 de Dezembro de 2002,
para a obra de reabilitação de 17 ruas do concelho - bonificação de juros no valor de 1.787,42
€, nos termos da Resolução do Governo Regional n.º 124/2002, de 27 de Junho.

- 53.838 € contraído pelo município de São Roque do Pico, em 18 de Dezembro de 2002,
para a obra de abastecimento de água aos Arcos, Baía de Canas e Canto em Santo Amaro -
bonificação de juros no valor de 494,08 €, nos termos da Resolução do Governo Regional n.º
124/2002, de 27 de Junho.

- 143.434 € contraído pelo município de São Roque do Pico, em 18 de Dezembro de 2002,
para a obra do aterro sanitário da Ilha do Pico - bonificação de juros  no valor de 1.316,29 €,
nos termos da Resolução do Governo Regional n.º 85/2001, de 12 de Julho.

Rubrica orçamental:

Capítulo 40 – Despesas do Plano – Programa 27 – Administração Regional e Local –
Subdivisão 04 – Cooperação com as Autarquias Locais - Código 04.05.02-YB - Transferências
Correntes - Administração Local - Região Autónoma dos Açores - Municípios.

16 de Junho de 2008. - A Directora de Serviços de Modernização e Gestão Financeira, Ana
Margarida Teixeira Laranjeira.
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D.R. DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Extracto de Portaria n.º 269/2008 de 26 de Junho de 2008

Pela Portaria de 16 de Junho, do Director Regional de Organização e Administração Pública,
no uso de competências delegadas pelo Despacho n.º 18/2005, de 11 de Janeiro, do
Vice-Presidente do Governo, é atribuído ao Banco Espírito Santo dos Açores a verba de
267,41 € destinada ao pagamento da bonificação de juros dos seguintes empréstimos
municipais:

- 210.452,81 € contraído pelo município da Lagoa, em 3 de Junho de 1998, para a obra
Saneamento básico na Freguesia do Cabouco - bonificação de juros no valor de 182,72 €, nos
termos da Resolução do Governo Regional n.º 255/97, de 27 de Novembro.

- 63.970,83 € contraído pelo município da Povoação, em 17 de Junho de 1998, para a obra
Calamidades – recuperação dos pavimentos e vias municipais - bonificação de juros no valor
de 54,19 €, nos termos da Resolução do Governo Regional n.º 104/98, de 28 de Maio.

- 36.119,20 € contraído pelo município da Povoação, em 17 de Junho de 1998, para a obra
Calamidades – abastecimento de água e rede de esgotos do concelho - bonificação de juros
no valor de 30,50 €, nos termos da Resolução do Governo Regional n.º 104/98, de 28 de Maio.

Rubrica orçamental:

Capítulo 40 – Despesas do Plano – Programa 27 – Administração Regional e Local –
Subdivisão 04 – Cooperação com as Autarquias Locais - Código 04.05.02-YB - Transferências
Correntes - Administração Local - Região Autónoma dos Açores - Municípios.

16 de Junho de 2008. - A Directora de Serviços de Modernização e Gestão Financeira, Ana
Margarida Teixeira Laranjeira.

D.R. DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Extracto de Portaria n.º 270/2008 de 26 de Junho de 2008

Pela Portaria de 18 de Junho, do Director Regional de Organização e Administração Publica,
no uso de competências delegadas por Despacho n.º 18/2005, de 11 de Janeiro, do
Vice-Presidente do Governo, é transferida para o município de Angra do Heroísmo, a verba
abaixo indicada, nos termos do Decreto Legislativo Regional n.º 21/99/A, de 10 de Julho –
Encargos de Funcionamento dos Conselhos de Ilha.
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Angra do Heroísmo 850,93 €

A verba a processar será paga pela seguinte rubrica orçamental:

- Capítulo 40 - Despesas do Plano

- Programa 27 - Administração Regional e Local

- Subdivisão 04 - Cooperação com as Autarquias Locais

- Classificação Económica 04.05.02-YB - Transferências Correntes - Administração Local -
Região Autónoma dos Açores - Municípios.

18 de Junho de 2008. - A Directora de Serviços de Modernização e Gestão Financeira, Ana
Margarida Teixeira Laranjeira.

D.R. DA EDUCAÇÃO
Extracto de Despacho n.º 937/2008 de 26 de Junho de 2008

Por despacho da Directora Regional, de 18 de Junho de 2008:

Olga Maria Silva Garcia Ricardo, auxiliar de acção educativa, do quadro de pessoal da Escola
Secundária Vitorino Nemésio, nomeada assistente de acção educativa do mesmo quadro de
pessoal, nos termos do n.º 1, do artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2006/A, de
21 de Março.

A funcionária será exonerada do lugar que ocupa com efeitos à data da aceitação na nova
categoria.

18 de Junho de 2008. - A Directora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria Espínola
Moniz.

D.R. DA EDUCAÇÃO
Anulação n.º 24/2008 de 26 de Junho de 2008

É anulado o extracto de despacho publicado com o n.º 825/2008 de 29 de Maio de 2008, no
Jornal Oficial, II Série, n.º 100 de 29 de Maio de 2008, páginas
4249/4250/4251/4252/4253/4254/4255.

18 de Junho de 2008. - A Directora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria Espinola
Moniz.



II SÉRIE - NÚMERO 119
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
26/06/2008      

Página 5104

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 226/2008 de 26 de Junho de 2008

A Secretaria Regional da Educação e Ciência, através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência cooperar com as entidades do associativismo da Região garantindo-lhes
apoio financeiro para o desenvolvimento de actividades desportivas;

As Associações de Basquetebol e de Desportos com prática da modalidade aderiram ao
projecto Jogos das Ilhas comprometendo-se a executar o Plano de preparação anual, com
vista à participação nos “Jogos das Ilhas 2010” e delegando na Associação de Andebol da Ilha
de Santa Maria a responsabilidade a operacionalizar o Plano de preparação do ano 2008;

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 45.º do Capítulo VI, do Decreto
Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho, conjugado com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º
15/2007/A, de 13 de Julho e com o artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional nº. 37/2003/A, de
4 de Novembro, é celebrado entre:

A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, representados por Rui Alberto Gouveia dos Santos,
respectivamente Director Regional e Presidente do Conselho de Administração, como
primeiros outorgantes;

A Associação de Basquetebol das Ilhas do Faial e Pico, adiante designada por ABIFP, como
segundo outorgante, representada por Lubélia Neves Azevedo, Presidente da Direcção;

o presente contrato programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objecto do contrato
Constitui objecto deste contrato a forma de concretização do processo de cooperação entre

as partes contratantes no que concerne ao apoio para o desenvolvimento do Plano de
preparação do ano 2008 da selecção regional “Jogos das Ilhas 2010”, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua publicação no

Jornal Oficial e o prazo de execução termina a 31 de Dezembro de 2008.
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Cláusula 3.ª

Apoios
1.º – O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objecto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 9.127,50
conforme o programa apresentado, é de € 9.964,00.

2.º – A DRD garante a utilização de instalações desportivas oficiais integradas no parque
desportivo regional, para a realização dos treinos, ao abrigo das respectivas Portarias, em
condições a acordar com os Serviços de Desporto das ilhas onde se realize a actividade,
ficando a ABIFP dispensada do pagamento das taxas previstas no regulamento.

3.º – A DRD garante a utilização das instalações do Centro de Apoio a Desportistas, no caso
de disponibilidade das mesmas, em condições a acordar com o Serviço de Desporto de São
Miguel, ficando a Associação dispensada do pagamento das taxas previstas.

4.º – Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo
Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional do Plano de
preparação do ano de 2008 abrangido pelo presente contrato-programa.

Cláusula 4.ª

Regime da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será suportada pela dotação específica

do Fundo Regional do Desporto e processada da seguinte forma:

1.º – 80% até 45 dias após a publicação do presente contrato-programa em Jornal Oficial;

2.º – O remanescente após a entrega do relatório final, condicionada à verificação do
cumprimento integral dos requisitos que originaram a definição dos valores da comparticipação
financeira.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa a ABIFP, compromete-se a:

1.º - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, desenvolvendo
o Plano de preparação, de forma a atingir os objectivos expressos no mesmo.

2.º - Cumprir os requisitos do documento orientador do projecto Jogos das Ilhas,
nomeadamente:

a) Garantir unidade na execução do Plano de preparação;
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b) Assegurar as tarefas relacionadas com o seu desenvolvimento nos aspectos
administrativo/organizativo, técnico e pedagógico, bem como enquadrar permanente e
adequadamente os atletas em todas as acções realizadas;

c) Realizar 2 estágios com um mínimo de 20 sessões de trabalho;

d) Garantir a participação de um mínimo de 16 atletas e de 1 treinador e de 1 dirigente,
no primeiro estágio, e de um mínimo de 14 atletas e de 1 treinador e de 1 dirigente, no
segundo estágio;

3.º - Apresentar à DRD, até 31 de Dezembro de 2008, um relatório demonstrativo do
desenvolvimento dos Planos de preparação, que aborde as vertentes
administrativa/organizativa, técnica e financeira, de acordo com os compromissos técnicos e
de organização do projecto Jogos das Ilhas, acompanhado dos elementos técnicos (planos de
treino), estatísticos e outros considerados de interesse na evolução da modalidade.

4.º - Divulgar o presente contrato-programa e respectivos anexos pelas restantes
associações.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho e à divulgação do
seu valor definitivo no relatório do ano de 2008.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto

Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1.º - O incumprimento e o contencioso, rege-se pelo disposto nos artigos 19.º e 20.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs. 2, 3, e 4 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2.º - Para efeitos do disposto no nº. 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo
o contrato, implicando a devolução da totalidade da verba prevista na cláusula terceira já
recebida.
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3.º - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a não atribuição da
verba respectiva nas seguintes condições:

a) A realização de um número de estágios e de um número de sessões inferior bem
como a participação de um número de participantes inferior ao referido nas alíneas c) e
d) do n.º 2 da clausula 5.ª, respectivamente, motivará a redução de um valor
proporcional;

b) O incumprimento dos n.ºs 2, alíneas a) e b) do n.º 2 e n.ºs 3 da clausula 5.ª
determinará o desconto de uma percentagem, não podendo neste caso ultrapassar 20%
da verba prevista no n.º 1 da cláusula terceira, por cada penalização.

16 de Maio de 2008. - O Director Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, Rui Alberto Gouveia dos Santos. - A
Presidente da Associação de Basquetebol das Ilhas do Faial e Pico, Lubélia Neves Azevedo.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 227/2008 de 26 de Junho de 2008

A Secretaria Regional da Educação e Ciência, através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo
desportivo da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente às Associações de
voleibol e de desportos com prática da modalidade da Região, têm como objecto coordenar as
orientações da respectiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática
de actividades desportivas.

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A de 5 de Julho, conjugado com
o Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho, é celebrado entre:

1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por Rui Alberto Gouveia dos Santos, Director Regional;

2) A Associação dos Desportos das Flores, adiante designada por ADF ou segundo
outorgante, representada por Fábio António Nunes Armas, Presidente da Direcção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:
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Cláusula 1.ª

Objecto do Contrato
Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
actividades de âmbito local, formação de recursos humanos e de actividades de promoção de
actividades desportivas do ténis de mesa, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo
primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua publicação no

Jornal Oficial e o prazo de execução termina a 31 de Dezembro de 2008.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante, para a

prossecução do objecto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 4.361,31,
conforme o programa apresentado, é de € 4.201,24, sendo:

1 – € 2.822,05 para actividades competitivas de âmbito local (nível de ilha).

2 – € 479,75, valor previsível, para apoio à estrutura técnica associativa, valor a disponibilizar
após indicação pela associação da identificação e nível de formação do técnico que se
encontra ao seu serviço.

3 – € 843,00, valor previsível, para a formação de recursos humanos, designadamente para
apoio à formação formal de agentes desportivos não praticantes, efectuando-se os
necessários acertos após a apresentação do relatório da acção.

4 – € 56,44 para apoio a actividades de promoção local.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
1.º - As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas

dotações específicas do Plano Regional Anual 2008.

2.º - Os processamentos serão efectuados em prestações a determinar, sendo pelo menos
50% até Julho e o remanescente até ao final da vigência do presente contrato, em função da
disponibilidade dos primeiros outorgantes, com excepção das relativas ao número 3 que só
serão processadas após a recepção do respectivo relatório, conforme o previsto no número 5
da cláusula 5.ª.
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Cláusula 5.ª

Obrigações dos segundos outorgantes
No âmbito do presente contrato-programa os segundos outorgantes, comprometem-se a:

1.º - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objecto do presente contrato, de forma a atingir os objectivos expressos no mesmo.

2.º - Apresentar à DRD o relatório de actividades e contas do ano de 2008, até 31 de Janeiro
de 2009, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da acta de aprovação pela
Assembleia-geral;

3.º - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2009, até 31 de
Janeiro de 2009;

4.º- Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2007/2008, até 30 de
Setembro de 2008;

5.º- Apresentar à DRD o relatório da acção de formação de agentes desportivos não
praticantes de carácter formal, até 30 dias após a sua conclusão, acompanhado dos
respectivos anexos;

6.º - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas actividades;

7.º - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efectiva
realização da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados
pela DRD;

8.º - Divulgar o presente contrato-programa e respectivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho e à divulgação do
seu valor definitivo no relatório do ano de 2008.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho.
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Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1.º- O incumprimento e o contencioso regem-se pelo disposto nos artigos 19.º e 20.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs. 2, 4, 5, 6, 7 e 8 da cláusula 5.ª constitui incumprimento
parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2.º - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo
o contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3.º - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

20 de Maio de 2008. - O Director Regional do Desporto, Rui Alberto Gouveia dos Santos. - O
Presidente da Associação de Desportos das Flores, Fábio António Nunes Armas.

S.R. DA HABITAÇÃO E EQUIPAMENTOS
Despacho n.º 578/2008 de 26 de Junho de 2008

Ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 35.º do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/96,
de 31 de Janeiro, no n.º 2 do artigo 3.º da orgânica da Secretaria Regional da Habitação e
Equipamentos, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 12/98/A, de 6 de Maio,
alterada e republicada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2008/A, de 10 de Março, no
n.º 2 do artigo 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 30/2007/A, de 27 de Dezembro, e na
alínea d) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2008/A, de 28 de
Janeiro, determino o seguinte:

1 – Delegar em Isménia Carvalho Landeiro Alves, Chefe de Divisão de Infra-Estruturas e
Equipamentos, da Delegação da Ilha Terceira, da Secretaria Regional da Habitação e
Equipamentos, competências para:

a) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisições de bens e
serviços, até ao montante máximo de vinte e cinco mil euros, com respeito pelos
procedimentos de contratação pública, previstos na legislação em vigor, nomeadamente
no Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, e no Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho;
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b) Autorizar o pagamento de despesas inerentes à gestão dos serviços, nomeadamente
com horas extraordinárias e deslocações do pessoal;

c) Autorizar deslocações do pessoal da Delegação no interior da Região Autónoma dos
Açores;

d) Visar documentos de despesas superiormente autorizadas, independentemente do
seu valor, nomeadamente folhas de vencimento do pessoal da Delegação.

2 – Ratificar todos os actos praticados pelo aqui delegado, no âmbito das matérias objecto da
presente delegação, entre 11 de Junho de 2008 e a data de publicação do presente despacho.

3 – O presente despacho cessa os seus efeitos na data em que for provido o cargo de
Delegado da Secretaria Regional da Habitação e Equipamentos da ilha Terceira.

18 de Junho de 2008. - O Secretário Regional da Habitação e Equipamentos, José António
Vieira da Silva Contente.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 309/2008 de 26 de Junho de 2008

Entre a Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, e Associação Cristã da Mocidade – ilha
Terceira, é celebrado o presente acordo de cooperação – apoio eventual, conforme o
estipulado no artigo 37.º do Despacho Normativo, n.º 70/99, de 1 de Abril, nos termos e
cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações da Associação Cristã da Mocidade

Proceder ao pagamento das despesas do IVA relativo à obra de construção do centro de
actividades ocupacionais;

Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Após a recepção do reembolso do IVA a Associação Cristã da Mocidade compromete-se a
remeter ao Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, valor idêntico ao apoio
concedido, informando a Secretaria Regional dos Assuntos Sociais.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social

A Associação Cristã da Mocidade autoriza a Secretaria Regional dos Assuntos Sociais a
consultar a informação sobre a situação contributiva perante a Segurança Social, para efeitos
de pagamento da verba prevista neste acordo.
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Cláusula III

Obrigações da Secretaria Regional dos Assuntos Sociais

A Secretaria Regional dos Assuntos Sociais compromete-se a processar, através do Centro
de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura do presente
protocolo, um subsídio reembolsável de 117.715,00€ (cento e dezassete mil, setecentos e
quinze euros) destinado a suportar os custos atrás referidos.

23 de Maio de 2008. - O Secretário Regional dos Assuntos Sociais, Domingos Manuel
Cristiano Oliveira da Cunha. - O Presidente da Direcção da Associação Cristã da Mocidade,
Mário José Correia da Silva.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 310/2008 de 26 de Junho de 2008

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, e o Grupo Social de Santo
Agostinho, ilha Terceira, é celebrado o presente acordo de cooperação – apoio eventual,
conforme o estipulado no artigo 37.º do Despacho Normativo, n.º 70/99, de 1 de Abril, nos
termos e cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações do Grupo Social de Santo Agostinho

Proceder ao pagamento das despesas com as deslocações dos técnicos Pedro Vitorino a
Lisboa e Susana Couto e Pedro Vitorino a São Miguel para participação em acções de
formação.

Executar o referido até fins do mês de Outubro de 2008.

Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social

O Grupo Social de Santo Agostinho, autoriza a Direcção Regional de Solidariedade e
Segurança Social a consultar a informação sobre a situação contributiva perante a Segurança
Social, para efeitos de pagamento da verba prevista neste acordo.

Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:
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A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura do
presente protocolo, e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
subsídio no valor total de 1.280,00€ (mil, duzentos e oitenta euros) destinado a suportar os
custos atrás referidos.

29 de Maio de 2008. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Andreia
Cardoso. - A Presidente em Exercício da Direcção da Grupo Social de Santo Agostinho, Sofia
Machado do Couto Gonçalves.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 311/2008 de 26 de Junho de 2008

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, e a Santa Casa da
Misericórdia de São Roque do Pico, é celebrado o presente acordo de cooperação – apoio
eventual, conforme o estipulado no artigo 37.º do Despacho Normativo, n.º 70/99, de 1 de
Abril, nos termos e cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações da Santa Casa da Misericórdia de São Roque:

Proceder ao pagamento das despesas efectuadas com a elaboração do projecto do novo
edifício para creche, jardim de infância e ATL.

Executar o referido até fins do mês de Outubro de 2008.

Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social

A Santa Casa da Misericórdia de São Roque do Pico, autoriza a Direcção Regional de
Solidariedade e Segurança Social a consultar a informação sobre a situação contributiva
perante a Segurança Social, para efeitos de pagamento da verba prevista neste acordo.

Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:

A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,
através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura do
presente protocolo, e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
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subsídio no valor de 24.939,00€ (vinte e quatro mil, novecentos e trinta e nove euros)
destinado a suportar os custos atrás referidos.

30 de Maio de 2008. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Andreia
Cardoso. - O Provedor da Santa Casa da Misericórdia de São Roque do Pico, Rui Pedro L. M.
Ávila.
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TRIBUNAL DE CONTAS
Parecer do Tribunal de Contas n.º 1/2008 de 26 de Junho de 2008
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